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Abstract
Biological invasion is one of the main threats to natural 
environments. The invasive alien species cause a series 
of impacts on native species, especially on those endan-
gered - which are one of the main conservation targets of 
the Plano de Ação Nacional dos Sistemas Lacustres e La-
gunares do Sul do Brasil. As a result of the human actions, 
invasive alien species become more frequent in regions 
under great demographic pressure, especially in degraded 
areas, such as those found in the coastal zone of the Tr-
amandaí River Hydrographic Basin, a region within the 
Action Plan’s territory and selected to be the study area of 
this report. This work aimed to characterize the situation 
of biological invasion in this part of the basin and identify 
management and control initiatives by coastal counties, 
in order to contribute to future conservation actions. We 
consulted the National Database of Invasive Alien Species 
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and the Conflict Management Plans for Urbanization, Sandy Fields and Dunes submitted to FEPAM/RS, to search for 
the data of the 12 water basin coastal municipalities. We found records of 30 out of 100 invasive alien species of the 
state of Rio Grande do Sul, mostly plant species. Only in Tramandaí, one of the most populous counties in the region, 
21 different species were identified. The low number of records found in the other municipalities indicates a probable 
lack of information available in the consulted sources. Of the nine Dune’s Management Plans consulted, five presented 
indications of the presence of invasive alien species and control action or dunes restoration plans, which implies some 
knowledge about this environmental problem. However, we observed that a more embracing strategy, reaching portions 
beyond the dune range, needs to be adopted to contain the invasion process, as well as the effort to increase invasive 
alien species identification. Community awareness and the integration of the society’s different sectors for integrated 
environmental management of the territory will allow more actions to be taken and the reaching of PAN Lagoas do Sul 
conservation objectives.

Resumo
A invasão biológica é um dos principais fatores de ameaça aos ambientes naturais. As espécies exóticas invasoras geram 
uma série de impactos sobre as espécies nativas, principalmente àquelas ameaçadas de extinção - as quais são um dos 
alvos de conservação do Plano de Ação Nacional dos Sistemas Lacustres e Lagunares do Sul do Brasil. Resultado da ação 
humana, a introdução de espécies exóticas invasoras torna-se mais propícia nas regiões sob grande pressão demográfica 
e principalmente em áreas degradadas, como as encontradas na zona costeira da Bacia Hidrográfica do Rio Tramandaí, 
região inserida no território de atuação do Plano de Ação e selecionada como área de estudo deste trabalho. O objetivo 
desta pesquisa foi caracterizar a situação de invasão biológica nessa porção da bacia e identificar iniciativas de manejo 
e controle dos municípios costeiros, a fim de contribuir com as ações de conservação futuras. Para tal, consultamos a 
Base de Dados Nacional de Espécies Exóticas Invasoras e os Planos de Manejo de Conflito de Urbanização, Campos 
Arenosos e Dunas protocolados na FEPAM/RS em busca de dados para os 12 municípios litorâneos da bacia. Encon-
tramos registro de 30 das 100 espécies exóticas invasoras do estado do Rio Grande do Sul, sendo a maioria de espécies 
vegetais. Só em Tramandaí, um dos municípios mais populosos da região, foram encontradas 21 espécies diferentes. 
O baixo número de registros nos demais municípios indica uma provável lacuna de informação disponível nas fontes 
consultadas. Dos nove Planos de Manejo de Dunas consultados, encontramos indicação da presença de espécies exóticas 
invasoras e de ações de controle e de recuperação da faixa de dunas em cinco deles, o que denota certo conhecimento 
quanto ao problema. Porém, observamos que a adoção de um maior esforço de identificação das espécies exóticas in-
vasoras, bem como de uma estratégia mais abrangente, atingindo porções além da faixa de dunas, são necessários para 
frear o processo de invasão. A sensibilização da comunidade e a integração de seus diferentes setores para uma gestão 
ambiental conjunta do território permitirá que mais ações sejam adotadas e os objetivos de conservação do PAN Lagoas 
do Sul sejam alcançados.
Palavras-chave: Espécies Exóticas Invasoras; faixa de praia; diagnóstico; conservação; PAN Lagoas do Sul.

Espécies exóticas são aquelas que ocorrem fora dos 
limites de sua distribuição geográfica natural. Quan-
do suas populações aumentam desordenadamente, 
gerando riscos aos processos ecológicos naturais, à 
saúde humana e à economia, passam a ser considera-
das Espécies Exóticas Invasoras - EEI (CDB, 1992). 
A introdução e consequente adaptação, estabeleci-

mento e dispersão das exóticas em novos ambientes 
caracterizam o processo de invasão biológica. Essas 
espécies apresentam atributos que lhes proporcionam 
vantagens ecológicas, interferindo na competição por 
recursos essenciais à sobrevivência e levando à dimi-
nuição, em algum grau, da abundância das espécies 
nativas que ocupam o nicho ecológico invadido 

1. Introdução



Carello-Collar & Pretto

▶ 101 ◀

(Sampaio et al., 2013). Os impactos desse distúrbio 
aumentam em magnitude conforme aumentam a fre-
quência e a intensidade em que as espécies exóticas 
são introduzidas (Perrings et al., 2010).

O ingresso de espécies exóticas invasoras representa 
uma ameaça à preservação de ecossistemas (Amaral 
& Jablonski, 2005), em especial àqueles previamen-
te degradados ou fragmentados, que possuem baixa 
resiliência e diversidade taxonômica e/ou funcional 
(Perrings et al., 2010). Se enquadram nesse grupo 
os ecossistemas costeiros, categorizados como pouco 
conservados, que podem ter seu status de conserva-
ção agravado pela invasão biológica (Vecchio et al., 
2014), contando ainda com fatores potencializadores 
desse processo como a intensa pressão de propágulos 
de exóticas invasoras provenientes da ornamentação 
das cidades litorâneas (Carboni et al., 2010) e das 
rodovias de acesso à costa. A invasão é reconhecida 
como um dos principais riscos à preservação da dinâ-
mica e composição de espécies dos ambientes litorâ-
neos (MMA, 2002), principalmente por ser resulta-
do da acentuada ocupação humana na região costeira 
(Camargo et al., 2020). O ingresso dessas espécies 
pode interferir na ecologia sucessional do ambiente 
costeiro (Stešević et al., 2017) e modificar serviços 

ecológicos, como a filtragem de água salgada ou a 
dinâmica de fixação de areia pela vegetação nativa 
(Rosa & Cordazzo, 2007).

Deste modo, as invasoras representam uma amea-
ça ao propósito conjunto de conservar espécies, am-
bientes e modos de vida tradicionais e sustentáveis 
na região das lagoas costeiras almejado pelo Plano 
de Ação Nacional para a Conservação dos Sistemas 
Lacustres e Lagunares do Sul do Brasil (PAN Lagoas 
do Sul), o qual abrange a faixa litorânea e as regi-
ões interiores das lagoas costeiras dos estados do Rio 
Grande do Sul (RS) e sul de Santa Catarina (SC). 
O desconhecimento exato da diversidade de espécies 
exóticas invasoras e da sua distribuição no território 
do PAN é um obstáculo para a gestão ambiental in-
tegrada de enfrentamento dessa ameaça. Portanto, 
o objetivo deste trabalho foi demonstrar a situação 
atual de invasão biológica nos municípios da região 
costeira da Bacia Hidrográfica do Rio Tramandaí, 
bem como as possíveis ações de controle e manejo 
desenvolvidas nessas localidades, com a finalidade de 
orientar futuras ações do PAN Lagoas do Sul para 
um melhor gerenciamento ambiental costeiro nesta 
porção da bacia.

2. Metodologia

No território do Rio Grande do Sul, destacamos a 
Bacia Hidrográfica do Rio Tramandaí por ser a região 
mais povoada do litoral gaúcho. Localizada ao leste 
do estado, a bacia compreende 2.980 km² com de-
zoito municípios total ou parcialmente inseridos em 
seu limite, dos quais doze possuem faixa litorânea. 
Em conjunto, os municípios costeiros abrigam uma 
população estimada de 313.137 habitantes (IBGE, 
2021), com uma média de acréscimo de 293.126 mo-
radores durante os meses de veraneio (FEE, 2016).

A partir do recorte geográfico dos municípios cos-
teiros inseridos na Bacia do Rio Tramandaí (figura 
1), buscamos registros de ocorrência das 100 espécies 
exóticas consideradas invasoras no Rio Grande do Sul 
(Lista A da Portaria SEMA n.º 79/2013) nos bancos 
de dados disponíveis. Consultamos, em 2021, a Base 
de Dados Nacional de Espécies Exóticas Invasoras e 
os Planos de Manejo de Conflito de Urbanização, 
Campos Arenosos e Dunas (Código Ramo da ativi-
dade 3417,201) protocolados na Fundação Estadual 
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de Proteção Ambiental Henrique Luís Röessler - FE-
PAM. Tais Planos são apresentados no processo de 
licenciamento das infraestruturas urbanas na faixa de 
praia para que a instalação das mesmas seja conso-
nante com a preservação das dunas litorâneas. Jun-
tamente com os registros, procuramos nos Planos de 
Manejo possíveis ações de controle de espécies exóti-

cas invasoras previstas para a faixa litorânea.
Utilizando o mesmo recorte, buscamos os regis-

tros das espécies ameaçadas de extinção considera-
das alvo de conservação do PAN Lagoas do Sul no 
Sistema Live (Livro Vermelho). Os dados desse siste-
ma, utilizados no processo de revisão das listas esta-
duais de espécies ameaçadas (Decretos Estaduais nº. 

Figura 1. Área de Estudo: municípios costeiros da Bacia Hidrográfica do Rio Tramandaí no estado do Rio Grande do Sul, Brasil.
Figure 1. Study area. Coastal counties of the Tramandaí River Hydrographic Basin in the state of Rio Grande do Sul, Brazil.

1 Conforme relacionado na Resolução nº. 372/2018 do Conselho Estadual do Meio Ambiente do Rio Grande do Sul.
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51.797/2014 - fauna - e 52.109/2014 - flora), foram 
consultados no Sistema de Informações Geográficas 
da Biodiversidade do Rio Grande do Sul - SIGBio-
-RS, onde estavam disponíveis. 

Todos os registros reunidos foram espacializados 
para se obter a distribuição das EEI e das espécies 
ameaçadas nos municípios do estudo. Como a maio-
ria dos dados não possuía sua localização específica 
(coordenada geográfica), a fim de uniformizá-los e de 
permitir uma melhor análise dos resultados, todos os 

registros foram padronizados para a escala municipal 
neste diagnóstico, o que não interfere na qualidade 
dos dados, visto que a invasão biológica dificilmente 
se limita a um ponto isolado. Um shapefile para cada 
categoria de espécies foi gerado no software QGis 
(versão 3.16.7), tornando possível avaliar a distribui-
ção de ambas e um possível potencial impacto das 
EEI sobre as espécies ameaçadas alvo de conservação 
do PAN Lagoas do Sul.

3. Resultados

No total, encontramos registros de 30 espécies exóti-
cas invasoras presentes nos 12 municípios da região 
costeira da Bacia Hidrográfica do Rio Tramandaí. A 
consulta à Base de Dados Nacional de Espécies Exó-
ticas Invasoras indicou a presença de 20 espécies de 
plantas e 10 espécies de animais na área de estudo. 
No grupo das plantas, o gênero Pinus (10 registros) 
e a espécie Urochloa subquadripara (4) foram os mais 
abundantes, considerando apenas essa fonte. Dentre 
os animais, Trachelyopterus lucenai e Corbicula flumi-
nea foram as que apresentaram mais registros, ambas 
encontradas em três municípios (tabela 1).

Quanto aos Planos de Manejo de Dunas, dos 12 
municípios analisados, nove possuíam tal documen-
to protocolado na FEPAM durante o período de rea-
lização da consulta (2021). Desses, cinco indicaram a 
presença de uma mesma exótica invasora, Casuarina 
equisetifolia, dentre as espécies identificadas na faixa 
de praia (Arroio do Sal, Capão da Canoa, Osório, 
Torres e Xangri-Lá). O município de Palmares do Sul 
citou previsão de manejo para a mesma espécie, po-
rém, diferente dos municípios mencionados acima, 
não indicou tratar-se de uma EEI. Somando estes 
registros com o outro encontrado na Base de Dados 
Nacional, a espécie Casuarina equisetifolia passou a 
ser registrada em sete municípios, ficando também 

entre as mais frequentes (tabela 1). Cabe destacar 
que foram encontradas citações apenas de espécies de 
plantas nos Planos de Manejo de Dunas, não haven-
do informação sobre registros de animais.

Tramandaí foi o município com o maior número 
de EEI registradas, com 21 espécies diferentes. Esse 
resultado diferiu bastante dos demais, pois a maio-
ria dos municípios apresentou um baixo número de 
espécies (entre 1 e 7). Balneário Pinhal foi exceção, 
pois foi o único município que não apresentou regis-
tros. O resultado dos dados de invasão por município 
pode ser observado na figura 2.

Quanto às espécies ameaçadas de extinção distri-
buídas nos 12 municípios da região costeira da Bacia 
Hidrográfica do Rio Tramandaí, encontramos regis-
tros de 22 das 162 espécies que são alvo de conser-
vação do PAN Lagoas do Sul. A consulta ao Siste-
ma Live (Livro Vermelho) indicou a presença de 17 
espécies de plantas e cinco espécies de animais para 
a área de estudo (tabela 2). Olivancillaria contortupli-
cata (4), uma espécie de invertebrado aquático, foi 
a que esteve presente em mais municípios, seguida 
do mamífero Ctenomys flamarioni e das espécies da 
flora Annona maritima e Ocotea catharinensis, com 
três registros cada.
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Tabela 1.  Espécies Exóticas Invasoras com registros nos municípios costeiros da Bacia Hidrográfica do Rio Traman-
daí. Fontes: A - Base de Dados Nacional de Espécies Exóticas Invasoras; B - Planos de Manejo de Dunas.

Table 1. Invasive alien species registered in the coastal counties of the Tramandaí River Hidrografic Basin. Source: 
A - National Database of Invasive Alien Species; B - Dune’s Management Plans.

Espécie Origem Município com registro Fonte Nº. de registros

Plantas

Acacia longifolia Oceania Capão da Canoa
Tramandaí A 2

Acacia mearnsii Oceania Tramandaí A 1

Archontophoenix cunninghamiana Oceania Tramandaí A 1

Asparagus setaceus África Tramandaí A 1

Bryophyllum pinnatum África Arroio do Sal
Capão da Canoa A 2

Casuarina equisetifolia Ásia e Oceania

Arroio do Sal
Capão da Canoa
Osório
Palmares do Sul
Tramandaí
Torres
Xangri-Lá

B
B
B
B
A
B
B

6

Eragrostis plana África Tramandaí A 1

Hedychium coronarium Ásia Tramandaí A 1

Hovenia dulcis Ásia Terra de Areia A 1

Impatiens walleriana África Tramandaí
Terra de Areia A 2

Livistona chinensis Ásia Tramandaí A 1

Lonicera japonica Ásia Tramandaí A 1

Melia azedarach Ásia Tramandaí A 1

Morus nigra Ásia Tramandaí A 1

Pinus elliottii América do Norte Cidreira
Tramandaí A 2

Pinus sp. América do Norte,  
Europa e Ásia

Arroio do Sal
Capão da Canoa
Cidreira
Terra de Areia
Tramandaí
Xangri-Lá

A 6

Pinus taeda América do Norte Palmares do Sul
Torres A 2

Sansevieria trifasciata África Tramandaí A 1

Tecoma stans América do Norte Osório
Tramandaí A 2
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Tabela 1.  Espécies Exóticas Invasoras com registros nos municípios costeiros da Bacia Hidrográfica do Rio Traman-
daí. Fontes: A - Base de Dados Nacional de Espécies Exóticas Invasoras; B - Planos de Manejo de Dunas.

Table 1. Invasive alien species registered in the coastal counties of the Tramandaí River Hidrografic Basin. Source: 
A - National Database of Invasive Alien Species; B - Dune’s Management Plans.

Espécie Origem Município com registro Fonte Nº. de registros

Plantas

Ulex europaeus Europa Mostardas A 1

Urochloa subquadripara Ásia

Imbé
Osório
Palmares do Sul
Tramandaí

A 4

Urochloa sp. África Terra de Areia A 1

Animais

Acestrorhynchus pantaneiro Nativa do Brasil Cidreira A 1

Corbicula fluminea Ásia
Cidreira
Mostardas
Palmares do Sul

A 3

Lepus europaeus Ásia, Europa e África Palmares do Sul
Tramandaí A 2

Limnoperna fortunei Ásia Palmares do Sul A 1

Megabalanus coccopoma América do Norte Capão da Canoa
Tramandaí A 2

Mus musculus Ásia Palmares do Sul
Tramandaí A 2

Rhithropanopeus harrisii Oceano Atlântico - América 
do Norte

Mostardas
Palmares do Sul A 2

Sus scrofa África, Ásia e Europa Terra de Areia A 1

Trachelyopterus lucenai Nativa do Brasil
Arroio do Sal
Cidreira
Osório

A 3

Trachemys scripta elegans América do Norte Tramandaí A 1

Osório foi o município com o maior número de 
espécies ameaçadas de extinção registradas, 14 espé-
cies diferentes. Esse resultado diferiu bastante dos de-
mais, pois a maioria dos municípios apresentou um 
baixo número de espécies (entre 1 e 5), com exce-
ção de Balneário Pinhal, Mostardas e Torres que não 
apresentaram registros. Os dados de distribuição das 
espécies ameaçadas por município podem ser obser-
vados na figura 3. 

A consulta aos Planos de Manejo revelou a exis-
tência da atuação municipal no controle de exóti-
cas invasoras e em ações de recuperação ambiental. 
Cinco dos nove documentos consultados continham 
previsão de manejo das EEI. Arroio do Sal, Osório 
e Torres detalharam em seus Planos técnicas de ma-
nejo como anelamento e corte/arranquio manual de 
plantas invasoras e comprometeram-se a realizar mo-
nitoramento contínuo após o controle e, ainda, ações 
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Figura 2.Distribuição dos registros de Espécies Exóticas Invasoras (EEI) dentro dos municípios costeiros  
da Bacia Hidrográfica do Rio Tramandaí.

Figure 2. Invasive alien species (IAS) register distribution within the coastal counties  
of the Tramandaí River Hydrographic Basin.

de recuperação da vegetação nativa das dunas. Nos 
dois últimos municípios citados, havia no Plano a 
orientação da retirada gradual da vegetação invasora, 
em função do seu papel na fixação de dunas e a fim 
de evitar o impacto visual nos moradores. Da mesma 
forma, a reposição de espécies nativas seria efetua-
da de forma progressiva, considerando o momento 
propício para o plantio de mudas e a época de baixa 

temporada turística. Outra técnica de recomposição 
ambiental foi apresentada por Arroio do Sal que pro-
pôs a utilização de árvores aneladas de Casuarina sp. 
e Pinus sp. como poleiros artificiais. Já os municípios 
de Palmares do Sul e Capão da Canoa citaram de for-
ma mais breve as ações de manejo a serem adotadas. 
O primeiro menciona o corte da vegetação exótica 
(sem especificar a técnica) e uso dos galhos de Casu-
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Tabela 2.  Registro das espécies ameaçadas de extinção alvo de conservação do PAN Lagoas do Sul nos municípios 
costeiros da Bacia Hidrográfica do Rio Tramandaí (Fonte: Sistema Live). Graus de Ameaça: CR - Criticamente 

Ameaçada; EN - Em Perigo; VU - Vulnerável; NT - Quase Ameaçada; DD - Dados Insuficientes.
Table 2. Registers of the PAN Lagoas do Sul’ threatened species conservation target, located in the coastal counties 
of the Tramandaí River Hidrografic Basin. (Source: Live System). Conservation Status: CR - Critically Endangered; 

EN - Endangered; VU - Vulnerable; NT - Near Threatened; DD - Data Deficient.

Categoria Nome científico Grau de 
ameaça no RS

Município com 
registro Nº. de registros

Ave Circus cinereus VU Osório 1

Invertebrado Aquático Olivancillaria contortuplicata EN

Arroio do Sal
Cidreira
Palmares do Sul
Xangri-Lá

4

Mamífero Ctenomys flamarioni EN
Cidreira
Osório
Tramandaí

3

Peixe Continental Cynopoecilus multipapillatus VU Cidreira 1

Peixe Continental Odontesthes bicudo EN Osório 1

Flora Aeschynomene fructipendula CR Osório 1

Flora Annona maritima EN
Cidreira
Osório
Tramandaí

3

Flora Brasilaelia purpurata EN Capão da Canoa 1

Flora Cattleya intermedia VU Osório
Terra de Areia 2

Flora Cattleya tigrina EN Osório 1

Flora Euterpe edulis EN Osório
Terra de Areia 2

Flora Gunnera herteri VU Tramandaí 1

Flora Mikania hastato-cordata NT Arroio do Sal
Capão da Canoa 2

Flora Mikania variifolia VU Osório 1

Flora Moquiniastrum sordidum EN Osório 1

Flora Ocotea catharinensis VU
Cidreira
Osório
Tramandaí

3

Flora Ocotea odorifera CR Arroio do Sal 
Terra de Areia 2

Flora Perezia multiflora EN Imbé 1

Flora Recordia reitzii EN Osório
Terra de Areia 2

Flora Schwenckia curviflora DD Osório
Tramandaí 2

Flora Solanum arenarium EN Osório 1

Flora Virola bicuhyba EN Terra de Areia 1
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Figura 3.Distribuição dos registros das espécies ameaçadas de extinção alvo do PAN Lagoas do Sul dentro  
dos municípios costeiros da Bacia Hidrográfica do Rio Tramandaí.

Figure 3. Distribution of the PAN Lagoas do Sul’ threatened species conservation target within the coastal  
counties of the Tramandaí River Hydrographic Basin.

arina sp. para a manutenção das dunas. O segundo 
cita o uso de máquinas para retirada das invasoras e 
uma posterior estabilização das dunas com cobertura 

de matéria orgânica e o plantio de herbáceas nativas 
do gênero Ipomoea ou arbustivas e arbóreas da Mata 
Atlântica nas áreas de lazer próximas às dunas.
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4. Discussão

Os resultados encontrados revelam uma lacuna de 
conhecimento acerca da presença de espécies exóticas 
invasoras nos municípios costeiros, principalmente 
em relação à sua distribuição geográfica exata. Po-
rém, apesar da escassez de registros encontrados, a 
consulta em apenas duas fontes de dados nos per-
mitiu verificar que 30 das 100 espécies da atual lista 
de espécies exóticas invasoras do Rio Grande do Sul 
estão presentes na região, o que pode ser interpretado 
como um sinal de alerta. A situação de invasão ob-
servada nos municípios costeiros tem potencial para 
funcionar como propulsora de iniciativas de pesquisa 
e manejo, consideradas essenciais para o enfrenta-
mento das EEI (IUCN, 2000). Measey et al. (2019) 
destacam que o compartilhamento de informações, 
análises e orientações entre cientistas e a comunidade 
são urgentes para reverter o cenário de desconheci-
mento dessa ameaça. Iniciativas que envolvam a par-
ticipação social, como a coleta de dados via ciência 
cidadã e atividades práticas com voluntários, são 
oportunidades para a promoção dessa troca, como 
constatado por Dechoum et al. (2018) que obser-
varam uma maior obtenção de informações sobre a 
ocorrência de espécies exóticas invasoras a partir do 
envolvimento de cidadãos em projetos que envolvem 
mitigar os impactos das invasões biológicas.

Em relação aos grupos de espécies analisados, o 
diagnóstico realizado demonstrou uma maior abun-
dância de registros de plantas invasoras em relação 
às EEI animais na área de estudo. Dentre as espécies 
arbóreas da flora com o maior número de registros, 
Pinus sp. e Casuarina equisetifolia têm uso antrópico 
associado. Seja com finalidade ornamental ou pro-
dutivo/comercial, o uso é o motivo de introdução 
intencional de cerca de 70% das exóticas invasoras 
terrestres no país (Leão et al., 2011). As caracterís-
ticas que conferem a estas espécies grande interesse 
comercial, como desenvolvimento rápido, adaptação 

a diferentes ambientes e alta produção de sementes, 
também lhes atribuem grande potencial invasor (Zil-
ler e Zalba, 2007). A probabilidade de invasão pode 
ainda ser acentuada pela ação das correntes de ar no 
ambiente costeiro, uma vez que ambas as espécies 
têm suas sementes dispersadas pelo vento, como tam-
bém pela presença dessas na faixa de dunas - onde 
foram erroneamente introduzidas com o propósito 
de fixar a movimentação das dunas e proporcionar 
sombra e conforto térmico aos veranistas. A inser-
ção de arbóreas em ambientes com predomínio de 
componentes herbáceos-arbustivos afeta diretamente 
a comunidade nativa e as propriedades deste ecossis-
tema. Luz (2019) constatou, em seu estudo nas du-
nas do município de Osório/RS, que a cobertura de 
serapilheira gerada pela Casuarina equisetifolia altera 
fatores abióticos como temperatura e composição 
química do solo, dificultando a colonização do am-
biente por plantas nativas.

Quanto à distribuição das EEI na área de estudo, 
os três municípios mais populosos na bacia, Capão 
da Canoa, Tramandaí e Osório, em ordem decrescen-
te, corresponderam aos municípios com mais regis-
tros (5, 21 e 4, respectivamente). O mesmo resultado 
foi encontrado por Camargo et al. (2020) no estuário 
do Rio Tramandaí. Ambos são corroborados pelo es-
tudo de Moura et al. (2015) que observou uma alta 
taxa de invasão biológica correlacionada a altos índi-
ces de crescimento demográfico e urbanização anu-
ais na mesma localidade. Rosa & Cordazzo (2007) 
igualmente identificaram ações antrópicas como as 
principais vias de introdução de espécies exóticas nas 
dunas da praia do Cassino (litoral sul do Rio Grande 
do Sul), sendo as de maior impacto o depósito de 
galharia de poda (48,6%), a invasão após alterações 
no ambiente (31,4%) e o plantio intencional para fi-
xação de dunas (8,6%).
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Além da origem antrópica associada à introdução 
de EEI, os resultados encontrados neste diagnósti-
co podem estar associados ao fato da realização de 
pesquisas acadêmicas ter como enfoque os principais 
centros urbanos. A falta de esforço na identificação de 
espécies invasoras de forma mais abrangente pode ser 
um dos motivos pelos quais houve um baixo número 
de espécies registradas em alguns municípios anali-
sados. De toda forma, o baixo número de registros 
é um resultado válido e assume um papel importan-
te, pois pode ser interpretado de forma positiva no 
contexto da gestão ambiental da zona costeira: mu-
nicípios como Balneário Pinhal (sem registros), Imbé 
(1) e Torres (2) devem ser priorizados como locais 
para a realização de ações de prevenção à introdução 
de EEI (IUCN, 2000), com objetivo de preservar a 
integridade do ecossistema costeiro. Dar preferência 
às medidas de precaução no enfrentamento das EEI é 
uma das recomendações da Convenção de Diversida-
de Biológica (1992), pois é essencial para que o esta-
belecimento das espécies exóticas invasoras seja evita-
do, fazendo com que as chances de ocorrer invasão e/
ou seus impactos associados sejam reduzidas. Como 
algumas espécies registradas nesses municípios, como 
dos gêneros Pinus ou Urochloa, são ecologicamente 
capazes de se desenvolver em ambientes previamente 
degradados (Zenni & Ziller, 2011) isso pode indi-
car a presença de outras exóticas invasoras ainda não 
identificadas ou uma vulnerabilidade do ambiente ao 
processo de invasão, fazendo com que a necessidade 
de gestão em tais municípios ganhe ainda mais des-
taque.

Além dos impactos ambientais diretos causados 
pelas exóticas invasoras, como a alteração da com-
posição dos hábitats, por exemplo, é importante que 
pesquisadores e gestores saibam quais grupos de espé-
cies nativas podem estar em risco devido ao proces-
so de invasão biológica. Estudos revelam que as EEI 
ameaçam cerca de 5% das espécies da Lista Vermelha 
da IUCN (Gurevitch & Padilla, 2004, apud Dueñas 

et al., 2021). Neste trabalho, diagnosticamos a pre-
sença de 22 espécies ameaçadas de extinção alvo de 
conservação do PAN Lagoas do Sul na área analisada, 
porém não houve uma coincidência espacial entre a 
ocorrência dessas espécies ao sobrepormos os dados 
com os registros das invasoras. Esse resultado revela 
um potencial descompasso entre os trabalhos realiza-
dos por pesquisadores com interesses diferentes, em 
invasão biológica ou em estudos de conservação de 
espécies ameaçadas que não consideram esta amea-
ça. Muitas vezes a especificidade em cada uma dessas 
áreas faz com que o foco das pesquisas dificilmente 
contemple ambas. Da mesma forma, a metodologia 
de levantamento de dados ou os diferentes períodos 
de realização dos estudos podem não ser eficientes 
para a identificação dos dois grupos de espécies con-
comitantemente.

Neste trabalho observamos uma maior concentra-
ção de registros de espécies ameaçadas no município 
de Osório (14) e apenas quatro registros de exóticas 
invasoras, o que denota que o ambiente, apesar de 
garantir a sobrevivência dessas espécies, ainda é alvo 
de distúrbios ambientais que podem representar uma 
adversidade para a conservação das mesmas. Em situ-
ações como a descrita, é oportuno investigar a amea-
ça de invasão biológica para melhor entender a rela-
ção entre as espécies e os potenciais riscos envolvidos 
e, consequentemente, ampliar os esforços para iden-
tificar as espécies potencialmente danosas àquelas 
mais vulneráveis para que medidas de prevenção ou 
de controle sejam adotadas. De acordo com García-
-Díaz et al. (2020), o controle das exóticas invasoras 
e o manejo e acompanhamento das espécies nativas 
ameaçadas pelas EEI, bem como dos ambientes im-
pactados, são ações que devem ser tomadas em con-
junto; com o objetivo de frear e reverter o cenário de 
degradação, recuperando ao menos parcialmente os 
serviços ecológicos prestados naturalmente.

Sobre as ações de controle de espécies exóticas inva-
soras, as técnicas encontradas nos Planos de Manejos 
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de Dunas de Arroio do Sal, Osório e Torres vão de 
encontro com as recomendações da literatura, como 
as mencionadas na Base de Dados Nacional de Espé-
cies Exóticas Invasoras. Porém, também nos depara-
mos com técnicas não aconselhadas, como o uso dos 
galhos de Casuarina sp. após o corte dos exemplares 
para a manutenção das dunas, observado no Plano 
de Manejo do município de Palmares do Sul. Estu-
dos indicam que o uso de galhos dessa espécie para 
fixação de dunas descaracterizam a paisagem, além 
de reduzir populações de espécies nativas que de fato 
realizam esse serviço ecológico no sedimento, como 
Panicum racemosum e Blutaparon portulacoides (Taba-
jara et al., 2003 apud Luz, 2019; Rosa & Cordazzo, 
2007). A indicação de tal técnica de manejo reforça 
a ausência de conhecimento dos gestores e profissio-
nais ambientais sobre como proceder em relação às 
espécies exóticas invasoras. Mesmo com a informa-
ção disponível na literatura, essa muitas vezes tem 
dificuldade em ultrapassar as barreiras dos centros 
de pesquisa onde são realizadas e chegar até a gestão 
prática do território.

Tendo em vista que um dos objetivos do Gerencia-
mento Costeiro no Brasil é prezar pela melhoria da 
qualidade de vida da população e pela proteção dos 
patrimônios natural, histórico, étnico e cultural (art. 
2º Lei Federal n.º 7661/1988), as ações de prevenção 
e controle à invasão biológica tem total conexão com 
tal propósito e deveriam ser integradas a este plane-
jamento. Isso permitiria que iniciativas de controle 
de EEI observadas nos Planos de Manejo de Dunas 
pudessem atingir uma maior abrangência, contem-
plando outras porções do território que atuam como 
fonte de propágulos, como a arborização urbana, por 
exemplo. Por ter como princípio fundamental a coo-
peração entre as esferas de governo, e dessas com a so-
ciedade, para o estabelecimento de políticas públicas 
(art. 5º Decreto Federal n.º 5.300/2004), a gestão da 
zona costeira se caracteriza como o instrumento ideal 
para tratar dasinvasões. Outro princípio que reforça 

tal papel é o da precaução, pois incentiva a adoção 
de ações que minimizem o impacto ambiental, mes-
mo que estas estejam embasadas em dados científicos 
ainda incompletos, situação comumente encontrada 
quando se tratam de EEI..

Ações articuladas e participativas têm se mostrado 
eficientes no enfrentamento das espécies exóticas in-
vasoras. Por exemplo, a articulação das esferas muni-
cipal e privada no desenvolvimento de políticas pú-
blicas para simplificar a realização do manejo de EEI 
em propriedades privadas podem aumentar o esfor-
ço de controle e contribuir com a gestão municipal 
dessa ameaça (Dechoum et al., 2018). Integrar, em 
prol da defesa do ambiente natural, o setor ambiental 
com outros setores que influenciam no processo de 
invasão (IUCN, 2020) é outro meio de tornar eficaz 
medidas de gestão, à exemplo da participação de pes-
cadores e turistas na campanha nacional promovida 
pelo Ministério do Meio Ambiente para monitora-
mento e controle da dispersão do invasor peixe-leão 
(Pterois sp.) no Brasil (MMA, 2022). A organização 
de atos que envolvam voluntários da comunidade são 
iniciativas participativas que atuam na divulgação do 
conhecimento sobre os impactos das EEI e potencia-
lizam tanto o seu reconhecimento como a adoção de 
medidas preventivas, desestimulando o uso comercial 
ou ornamental inadequado dessas espécies, ao mes-
mo tempo em que fortalece os laços de conservação 
do ambiente compartilhado da zona costeira com ati-
vidades práticas e incentivadoras.

A IUCN (2000) recomenda que a comunicação 
entre esferas do governo e as comunidades locais, 
bem como outras entidades interessadas ou afetadas, 
seja estabelecida durante a fase de planejamento dos 
programas de controle ou prevenção de EEI com o 
intuito de resolver possíveis desacordos, já que mui-
tas vezes os impactos socioeconômicos positivos, 
como o das cadeias comerciais estabelecidas com 
EEI, divergem dos impactos ecológicos negativos das 
mesmas (García-Díaz et al., 2020). O diálogo segue 
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necessário na fase seguinte de realização dos progra-
mas, ainda mais quando adotada a metodologia de 
manejo adaptativo, a qual é recomendada por Zalba 
& Ziller (2007), permitindo com que se aprimore o 
planejado a partir de novas técnicas e estudos que são 
constantemente desenvolvidos e divulgados.

Ainda há muito para se avançar, principalmente 
em países em desenvolvimento, onde questões como 

legislação e aplicação de medidas de prevenção e con-
trole das espécies exóticas invasoras ainda são inci-
pientes (Measey et al., 2019). O envolvimento das 
instituições e diferentes esferas de gestão nos Planos 
de Ação Nacionais e no gerenciamento costeiro são 
espaços importantes que abrem a oportunidade para 
abordar e avançar na discussão desse tema específico 
da conservação.

5. Conclusão

A presença de 30% das espécies exóticas invasoras do 
RS nos 12 municípios litorâneos da Bacia Hidrográ-
fica do Rio Tramandaí nos dá indícios da situação de 
invasão da região, ainda que os dados sejam insufi-
cientes para demonstrar o real cenário, principalmen-
te em relação às espécies da fauna. O número de es-
pécies encontradas permite alertar para a necessidade 
de incluir mais ações de enfrentamento da ameaça de 
invasão no território. Como indicado nos resultados 
da análise dos Planos de Manejos de Dunas, algumas 
ações de retirada de EEI na faixa de dunas são obser-
vadas, envolvendo principalmente espécies vegetais 
arbóreas. Porém, tais iniciativas tornam-se localizadas 
se as fontes de origem de propágulos não forem con-
troladas, como a substituição das  EEI na arborização 
urbana e a adoção de medidas protetivas contra a dis-
seminação das espécies de uso comercial. Como essa 
questão envolve o uso coletivo do ambiente, alcançar 
este objetivo de conservação envolvendo todo o ter-
ritório depende da integração entre distintos atores, 
setores e instituições. Além disso, para que a gestão 
ambiental passe a contemplar essa demanda de forma 
abrangente, um dos primeiros obstáculos a ser venci-
do é o desconhecimento do problema pelas comuni-
dades. Os danos causados por essas espécies precisam 
ser noticiados para que os riscos ao ecossistema sejam 

reconhecidos e a invasão biológica seja tratada na sua 
integralidade e complexidade. Neste sentido, os re-
sultados alcançados neste trabalho permitem orien-
tar para uma atuação de conservação em duas frentes 
distintas: prevenção e controle. Os municípios onde 
encontramos menos registros de EEI devem ser prio-
rizados, pois apresentam um cenário ainda inicial 
de invasão, para a realização de ações de educação 
ambiental com intuito de prevenir a introdução de 
EEI na zona costeira. Já nos municípios com mais 
registros, será possível direcionar ações de controle 
e pesquisa às espécies exóticas invasoras identifica-
das. Da mesma forma, o registro das espécies alvo de 
conservação deve ser utilizado também em ações de 
educação para estimular a participação e envolver a 
comunidade em um propósito de conservação, asso-
ciando, assim, o esforço de prevenção e controle das 
EEI com os objetivos de conservação do PAN Lagoas 
do Sul. O sucesso dessa abordagem, que perpassa por 
diferentes setores da sociedade, depende, portanto, 
da integração das comunidades costeiras em um pro-
pósito comum: proteger e preservar seus ecossistemas 
e seu patrimônio natural. Por ser esse um dos obje-
tivos do gerenciamento costeiro, ele, como estratégia 
de gestão ambiental, é um meio propício para atuar 
no enfrentamento da invasão biológica.
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